
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 829 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Modifica o artigo 16, do Projeto de Lei Ordinária n° 829/2025, que passa a
vigorar com a seguinte redação:
 

 
 

“Art. 16. Os critérios para a promoção na carreira de Agente de Trânsito de
Sorocaba serão estabelecidos por meio de concurso de acesso de provas ou provas e títulos,
que será promovido pela Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
da Prefeitura Municipal, com a participação de representantes da Secretaria de Mobilidade,
setor de recursos humanos e sindicato dos trabalhadores.” (NR)”
 

 
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A presente emenda visa garantir a participação do setor de recursos humanos
da prefeitura e representantes do sindicato dos trabalhadores, para estabelecer os critérios para
promoção da carreira do Agente de Trânsito de Sorocaba, tendo em vista o grande
conhecimento na área e participação no dia a dia do servidor.
 
 

 
 

S/S.,  9 de dezembro de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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